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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N. 0s.648.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 081/2023

PRf,GÃO ELETRÔMCO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" 025/2023

PROCESSO N" 2023.03.09.0010

VALIDADE: Ate l2(doze) meses

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666/93, e as

demais normas legais coÍrelatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 025/2023,

conforme Atâ finalizada em 1710812023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contÍatação dos itens a seguir elencados, conforme

especiÍicações do Termo de Referência, que passa a fazer parte int€grante desta, tendo sido, os referidos preços-

oferecidos pelo INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL- IMIS, inscrito no CNPJ N"

22.178.20010001-71, com sede na Avenida IvaÍ Saldanha, n" 130, Bairro Olho D'Agu4 São Luis/MA, CEP:

65.068-480, neste ato repÍesentada pelo Diretor Presidente senhoÍ, Samuel Costa Bezerra, poÍador da Cédula

de Identidade n' 1001266983- SEruSP e CPF n' 557.003.493-53, cuja proposta foi classificada em lo lugar nc-

certame para os itens: 3 e 4, conforme planilha abaixo:

LOTE 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

R$ 1.042.624,0C

RS 927.168,OO

R$ 927.168,OO

R$ 2.021.888,00

Praça Gomes do Souz4 S,N, Csntro, ltapecuru-Mirim/MA
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ITE
M DESCRIÇÃO T,IND

QUAr\T.
DE

MESES

QUÂ,\T.
TOTAL

IIORÁJMÊS
\/ALOR

I,NITARIO
VÀLOR
TOTAL

I Auxiliar operacio[al de serviço
gerais

Hora 24-640 R$ 13,38

Monilor de tânsporte escolaÍ Hora 8 7.O40 R$ 13,17 RS 741.734,40

l Sewiço de apoio administrativo Hora 8 R$ 13,17 RS 927. t 68,00

4 Hora 8 R$ 14,43 R$ 304.761,60

5 Sewiço de vigia notumo Hora 8 8.800 R$ 14,81

6 Serviço de vigia diurno Hora 8 R§ 13,17

7 Serviço de poÍaria Hora 8 8.800 R$ 13,17

8 Serviço Técnicos Pedagógico Hora 8 R§ 17,95

VÀLOR TOTAL: R$ 9.529.977,60 (nove milhões qúdhentos e vinte e nove mil noveceDtos e setenta e sete reais e

sesseDtâ ceitavos).
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Aos 06 dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob

n.'05.648.696i0001-80, com sede na Praga Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-MiÍimil'ÍA, neste ato.

representada por seu Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, senhor Luciano da Silva Nunes,

portador da C.I. n." 0620M7520174 SSP-MA, CPF n." 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições

que lhe foram delegadas, conforme Decreto Municipal n'03012022.

RS 2.637.465.60 i8

8.800

2.640Serviço de apoio ao traDq)oÍe

8.800

14.080
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LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R§ 146.432,00

1.1. O objeto desta Atâ é o Registo de preços para eventual e futura contratação de empresa especialízzda na

pÍestação de seÍviços de terceüzação de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Itapecuu-Mirim/MA, conforme especiÍcações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administrâção a fiÍmar as contratações que deles podeúo

advir, facultando-se a realização de licitação especifica paÍa a contratação pretendida, sendo assegurada ao

benefici:fu:io do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CI,IUSULA SEGT]NDA - DO ÓRGÃO R E DOS PARTICIPANTES

2.L O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e os órgãos participantes

são a Secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Educação.

2.2. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade dâ Administração que não teúa
paÍicipado do certame, mediante prévia anuência do órgão gereaciador, desde que deüdamente justificada a

yantagem e respeitadas, no que couberen:, as condições e as regras estabelecidas na Lei n' 10.520/02, no Decreto

n" 3.555/00, na Lei ComplementaÍ n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Cabená ao fomecedor beneficiário ú Ata d€ RegistÍo de heços, observadas as condições nela estabelecidas.

optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

SAMUEL ,r.'i,Edô d. r.ru
cosIA ôet r^rd $rrirB

8EZERRA5570 ffil:'#;"'0349353 rzr3.{5{rm

ITE}I DESCRIÇÃO U\D QUÂtr\T
DE

MESES

QUANT.
TOTAL

HORÂ/MÊS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Auxiliar operacional de serviço
gerais

Hora 8 3.520 R$ 13,38 R§ 376.780,80

2 Digitâdor Hora 8 RS 13,00

3 Serviço de apoio adminisu'ativo Hora 8 4.400 R$ 13,17 RS 463.584,00

4 Serviço de manuteDção pÍedial Hora 8 7M R_$ 78.341,1?

5 Serviço de apoio ao traüspoíe Hora R$ 14,43 R$ 40.634,88

6 Serviço de ügia ootumo 3.520 RS 417.049,60

1 Serviço de vigia dirrmo l 408

I Serviço de portaria HoÉ 1.408 R$ 13,17

9 Orientador social Hora 8 2.112 RS 222.520,32

l0 visitadoi social 8 R$ t3,t7 R§ 278,150,40

VAI-OR TOTAL: R$ 2.320.186,88 (dois milbões nezentos e vinte mil cebto e oitmta e seis reais e oiteDla e oilo
centavos)

Praça Gomes de Souza, SÂ.,1, Centro, Itapecunr-Mirim,/MA

Páglfj.a 2 de 7

1.408

2.640

la

F=
I rs rr,rz

I n"""

I ns rr,er

I nor.
Hora I n$ t+.at

I ns r:, tz R$ 148.346,88 I

RS 148.346,88 I
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2.4. As aquisições ou contatações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôrio e registrados na

ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itenr

registrado na ata de registo de preços para o órgão gerenciador e órgãos paúicipantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5. l. Compete ao órgão não paÍicipante, que aderir à pres€nte ata os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fomecedor, em relação às obÍigações contratualnente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de evenhnis penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

às suas próprias contÍatações, iúormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUST]LA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3. l. A Ata de Registo de Preços terá üg&rcia de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA OU A. DA ALTERACÃO »E ATE OT, N CISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitaúvos fnados pela ata de Íegistro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

4.2- O prqo regisÍado poderá ser reüsto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'

8-666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens ÍegisÍados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço iniciaknente registrado, pol motivo supeÍveniente, tomaÍ-se superior ao preço praficado no

mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao prâticado pelo

mercado;

4.3.2. FÍustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sern

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os deÍnais fornecedores üsando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento

deüdamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

4.4.1 . Convocar o fomecedor üsando à negociação de preços e sua adequação ao prâticado pelo mercado nos

termos da alínea "d" do II do caout do aÍ. 65 da n" 8.666193. qua:rdo cabível, para rever o preço

registrado em razÁo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou preüsíveis, porém de consequências

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda eÍn caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apÍesentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de reüsão de preço deverá o fornecedor coÍnprovar e justificar as alterações haüdas na

planilha apresentadâ anteriormente, demonstando analiticamente a variação dos componentes dos custos

deüdamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de reüsão, dente outros critérios, a Administração adotaní5 para verificaçào dos

preços constantes dos demonstativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

recoúecido porte mercantil, pÍodutoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo

a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha

do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Admhistração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos

os documentos úilizados para a anáüse do pedido de reüsão de preços serão deüdamente autuados, rubricados

e numerados, se'ndo parte integrante dos aúos processuais.

4.7. É, veÀado ao contsatâdo interromper â prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às saÍçôes preüstas no Edital Convocatório, salvo a hipó1ese de

liberação do fomecedor preüsta nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo parcial ou total da

Ata de RegisÍo de Preços, mediante publicação no Dirírio Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção

de contratação mâis vantâjosa.

4.10. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhârá ópia atualizada da Ata de Regrstro de

Preços aos órgáos participântes, se houveÍ.

TRO

5. l. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo a,lministrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumpú as condi@es da Ata de Registro de PÍeços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empeúo ou insÍumeuto equivalente, ou não assinar o contato, no prazo

estâbelecido pela Administação, sem justifi cativa aceiúvel;

Praça Gomes de Souzâ, SN, Cerro, Itâpecuu-Mirim/MA

SAMUEL co$Â §ffiãH;^dd'J Página 4 de 7

BEZ ERRA5s 700 rem^isrü3-rsr

Páe

349353

4.9. E proibido o pedido de reüsão com efeito retroativo.

á
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5.1.3. Softer sanção preyista nos incisos III ou IV do capr, do aÍ. 87 dâ Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7'da
Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços podeÉ ocorrer por fato superveniente, decoÍÍente de caso foÍuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, deúdamente comprovados e justificados:

5.2,1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3, Em qualquo das hipóteses acim4 o órgão gerenciador comunicaní o cancelamento do regisno do fornecedor

aos órgãos paÍicipantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA. DA TACÀO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à pÍesente ata e seÉ formalizada mediante

instrumento contÍatual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93, e na Lei n" 10.520/02, do Decreto n"

3.555/00, da Lei Coqrlementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registado em Ata para, a cada contratâção, no prazo de 5 (cinco )

dias úteis, efetuar a retiradâ da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena

de decair do dteito à contrâtação, sem prejuízo das sanções preüstas no Edital e na Ata de RegistÍo de Preços.

6.3. Esse pram poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita pela

Administmção.

6.4. Preüamente à formalização de cada conratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possivel proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesrBs condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o timite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-MirirnMA

SAMUEL COÍA k*.utí#i s'b,
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349353
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do contrato.

6.6. É vedada a subcontatâção total. A subcoatratação parcial do objeto do contâto 5gná 6ílmitida desde que

autoÍiadâ pÍeviam€nte pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter duante todâ a execução do contÍâto, em compatibilidâde com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cr"(usur,l sÉrnaL - oe vtcÊNcre oe coNrnarecÃo

7.1. 0 contrato firmado com o fomecedor tera ügência de 8 (oito) meses, a contar da sua assinatun M

r.)U
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CLAUSULA OITAVA. DO PREÇQ

8. l. Durante a vigência de cada contato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÔES DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1._As obrigações do conEatânte e da contatada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções

"oBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE'e "oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA'do Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA D . DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o criterio de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Alexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRtrVfiTRA. DO PAGA}Vfi,NTO

I i.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, A.nexo I do Edital

CLÁUSULA DÉC SEGUIYDA - DO CONTROLE DA E)(ECUCÂoDoCoNTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administação, ao qual competirá

dirimir as dúüdas que surgirem no cwso da execução do contrato, e de tudo daní ciência à Administração.

l2-2- A fr*a/lizzçáo de que tata este item nâo exclú nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante teÍc€iÍos, por qualquer iÍregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, ücios redibitórios.

ou emprego de mâterial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica enr

corresponsabilidade dâ AdÍninistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei n"

8.666t93.

12.3. O frscal do contrato anotará em registo próprio lodas as oconências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários eventualmente envolúdos, determinando

o que for necessá,rio à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aPontamertos à

autoridade competente para as proüdências cabíveis.

CLÁUSULA D CIMA TERCEIRÂ. DAS INFRACÕEs E DAS SANCÕES ADMINIS rVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS '

do Termo de Refer&rcia, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA D OUARTA. DAS DISPOSICÔES GERAIS

I 4. I . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

Praça Gomes de Souza, S/N, CentIo, Itâpecuru-Mirim/MA
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14.2. Integam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registo de Preços, o Termo de Referência

e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiÉes constantes da Lei n" 10.520102, do Deoeto no 3.555/00,

da Lei Complementar n' l23lÉ, e óaI-ei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata ssÃá o da cidade de Itapecuru-MirimÀ'í4, com

exclusão de qualquer outro, poÍ mais privilegiatlo que seja.

LUCIANO A NI.,INES
Orçamento e Gestão,Secre!írio Municipal

A$'n.do de ÍdN d{'t l ts
SAMUEL COSTA sriur-ra cosre -

BEzERRÂ:ss7oo34e3s3 m.,#.*11:?*, ",,.
SAMUEL COSTA BEZERRA

INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL- n4IS
Dtetor Presidente

A§§

Praça Comes de Souza, S,N, Centlo, Itapecuru-Mirim/MA

Pâgha1 de1
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Itapecuu-Mirim.MA, 06 de setembro de 2023.
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PREFEIÍUR iúUNIC|PAL DÉ ITAPECURU-MIRIM/MA | ÊXEerrnVO I orÁRro oFtctAL " NÚfttERor 557/2023 - 0ü&2023

SEC. MUN. DE EDUCAçÃO . LICÍTÀçÃO . ATA DE REGISTRO DE PREçO: 081'2023

AÍA DE REGISTRO DE PRECOS N'08í/2023

, ii'

t 50 9-i
nic:-= !

pREGÃo ELETRôNrco PARA REGtsrRo DE PREços sRP No 02512023
PROCESSO N. 2023.03.09.0010
VALIDADE: Até '12(doze) meses

Aos 06 dias do mês de setembÍo de 2023, a PreÍeitura Municipal de ltapecuru -MirirúMA, inscÍita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltâpecuru -MiÍiÍn/MA, nêste ato, representada por seu
Sêcretário Municipal da Receita, Orçamento e cestáo, senhor Luciano da Silva Nunes, portador da C.l. n." 062004752017 -4 SSP-
MA, CPF n." 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuiçóes que lhe foram delegadas, @níorme Dêcreto Municipal no

o30120u.

Nos termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando -ss, subsidiadamente, a Lêi no 8.666/93, e as demais normas
lêgais conelatas;

Em Íace da classiÍicaÉo das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Prê@s N" 025/2023, conÍoÍme Ata

finalizada em 17108/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;
Resolvs REGISTRAR OS PREÇOS para a êventual contrataÉo dos itens a seguir elencados, coníorme ospecificâções do Termo
de ReíeÍência, que passa a fazêr parte integrante desta, tendo sido, os refuridos preços, oÍêrêcidos pelo INSTITUTO

MARANHENSE DE TNTEGRAÇÀO SOCIAL- lMlS, inscÍito no CNPJ No 22.178.200/0001 -71, com sêdo na Avenida lvar Saldanha,
ao 130, Baino Olho D'Agua, São Luis/MA, CEP: 65.068-480, nesle âto representada pelo Dirstor PÍesidente senhor, Samuel

. ;osta Bezena. DoÍtador da Cédulâ de ldentidade no 1001266983 - SEJUSP ê CPF no 557.003.493 -53, cuja proposta Íoi classificadavem 
1o lugar noàdame para os itens: 3 e 4, conforme planilha abaixo:

LOTE 3 . SECRETARIA iIUNICIPAL DE EDUCACAO

ITEM DESCRIçÃO UND
QUANT.

OE
MESES

OUANT.
ÍOTAL

HORAi'ÊS
VALOR

UNITARIO
VÂLOR
TOTAL

1 Auxiliar operacional de serviço
oerais

Hora I 24.640 R$ 13,38 R$ 2.637.46 5,60

2 Monitor de transporte escolar Hora 8 7.040 R$ 13,17 R$ 741.734,40

3 Serviço de apoio administÍativo Hora 8 8.800 R$ 13,17 R$ 927.168,00

4 Serviço de apoio ao transporte Hora 8 2.640 R$ 14,43 R$ 304.761,60

5 Serviço de vigia notuÍno Hora I 8.800 R$ 14,81 R§ 1.042.624,00

6 Serviço de vigia diurno Hora I 8.800 R$ 13,17 R$ 927.168,00

7 ServiÇo de portaria Hora I 8.800 R$ 927.168,00

8 Serviço Técnicos Pedagógico Hora I 14.080 R$ 17,95 R$ 2.021.888,00

VALOR TOTAL: R$ 9.529.977,60 (nove milhões quinhentos e vinte e nove mil novecentos ê setentã e sete
reâis e sêssenta centavos).
LOTE 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

IÍE M

Assinado eletronicam€ntg poÍ: Waldêrino Mendes da Silva - CPF: -'.'128.783-- êm 06/09/2023 18:47:39 - lP com n': 10-0,0.79
AutenticâÉo €m: www.itapêcuÍumirim.ma.gov.br/diarioofi cial-php?id=61 4

QUANT.
TOTAL

HORA/MÊS
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUND

QUAIiIT
DE

MESES
DESCRTçÃO

3.52 0 R$ 13,38 R$ 376.780,80Hora 81 Auxiliar operacional dê sorviço
qerais

R$ 13,00 R$ 146.432,00Hora 8 1.4082 Digitador
R$ 463.584,004.400 R$ 13,17Hora 83 Serviço de apoio administrativo

R$ 13,91 R$ 78-341 , 12Hora 8 7044 Serviço de manutençáo predial

R$ 40.634,888 J5Z R$ í 4,4 35 Serviço de apoio ao transporte
3.52 0 R$ I 4,81 R$ 4'17.049,60Hora 86 Serviço dê vigia noturno
1.408 R$ í 3,17 R$ 148.346,88Hora 87 Serviço dê vigia diurno

R$ 13,17 R$ 148.346,88Hora I 1.4088 Serviço de portaria
R$ 222.520,32Hora 8 2.1 12 RS 13,17
RS 278.150,402.640 R$ 13,1710 Visitador social Hora 8

VALOR TOTAL: R$ 2.320.í 86,88 (dois milhões trezentos e vinte mil cento e oitenta e seis reais e oitêntá
e oito centavos)

aDOM wwuitapecurumirim.ma.gov.br 9/18
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2.5.1. Compete âo órgão não pâÍlicipante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobranga do cumprimento pelo Íomecedor,
em relaçáo às obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla deÍêsa e o confaditório, de evenluais
p€nalidâdes decpnàntes do descumprimenlo de ctáusulas contatuais, em relâÉo às suas pópías contmtaçóes, informando as
oconências ao órgão gerenciador,

4.4. euando o preço de mercado tomar -se supeíor aos preços r€gistÍados e o fomecêdor, mediântê requeÍimento devidamente

comp[ovado, náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
4.4.'i. Convocar o-fomecedor visando à n€gociaÉo de preços e sua adequaçáo ao pralicado pelo mercado nos termos da aLineê
"d" do inciso ll do caout do aÍt. 65 da Lei nó 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado om Íaáo da superveniência dê

Assinado êretrcnicamsnts por: ward€dno Mên'* o" 
"ll',i";fff;I;11 "Í,T;ã&i,H#,iíl?1,].1íii3,;,15.3"I 

ll,iJriàl8,,T ffi

u

GúUSULA PRI EIRA- Do oBJETO

'1.1. O obieto desta Ata é o Registro de
sêrviços de lerceirizaÉo de máo de obra
especiÍicaÇóes do Termo de Referência.

pÍeços para eventual e futura contrataÉo de empresa especaalizada
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de ltapecuru

'! .2. A existência de preços registrados náo obÍiga a AdministraÉo a Íirmar as contratações que deles podeÉo adYir, facultan do-se

a rêalizaçáo de licitaçáo espêôíica para a mntraiaÉo pÍetendida, sendo asseguÍada ao beneficiáío do Rêgisfo a prêÍerênci a de

fomecimento em igualdade de condiçÕes-

cúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a SecÍstaÍia Municipal da Receita, Orçamento e Gêstão, e os órgáos particiPantês são a Secretaria
Municipal de Assistência Sodal ê a Secretaria Municipal de EducaÉo.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Regisfo de Preços, qualquer órgáo ou entidade da AdministraÉo quo não tenha participado do

certame, mediante prévia anuência do órgão geÍendador, desde que dêvidamenle justificadâ a vantagem e respeitadas, no que

coubêrêm, as condições e as regras esiabelecidas na Lei no 10.520102, no DecÍeto no 3.555/00, na Lei Complementar n' '123106 e ,

subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor b€nêficiáÍio da Ata de Registro de Praços, obsêÍvadas as condiÉês nela estabelecidas, optar peta

âcsitaÇáo ou náo da prestaÉo de ssMços, desde que este náo prêjudique as obrigações anteÍioÍmente assumidas.

\-,2.4. As aquisições ou contsataÉes adicionâis a que se refere ests itêm náo poderáo exceder, por órgão ou enüdade, a 507o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do insfumenlo convocatóÍio e Íegistrados na atra de registro de pre@s.

2.5, As adesões à ala de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, âo dobm do quantitativo dê cada ilem registrado na ata de
registm de preços para o órgão gerenciador ê órgãos participantes, independentemente do número de órgãos náo pârticipa.tes
que eventualmente aderirem.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de PÍeços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da dala de sua assinatura.

CúUSULA OUARTA. DA ALÍERACÁO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vêdado eÍetuar aqéscimos nos quânütaüvos fixados pela ata de registro dê preços, inclusivo o acréscimo de que trata o§ 10

do ârt. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado podeÉ ser r€visto nos termos da alínea 'd' do inciso ll do capul do aÍt. 65 da Lei no 8.666/93, em

dêconênciá de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de íato que eleve o €üsto dos bêns registrados, cabêndo a o

órgáo gerenciador promover as nggociaçôes junto aos íomecedores,

4.3. Quândo o preço inicialmenle registrado, por molivo superveniente, tomar -se supeÍior ao preço pralicado no mercado, o órgáo
gêrenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociaÉo para reduçáo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. FrustÍada a negociaÉo, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaçáo de penalidaC e;

4.3.4. Convocar os demais fomecsdores visando igual oportunidade de negociação, observada a oÍdêm de classifcaçáo original

do ceÍtame.

aDOM www,itâp€curumirim.ma. gov.br $t18
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do pedido dê íomecimento, sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos moüvos â comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocâr os demais fumecedores para assegurar igual oporlunidade de negociaçáo, quando cabível.

4.5. A cadâ pedido de revisáo de preço deverá o fom€cêdor comprovar e justificaí as alteraçõês havidas na planilha apresenta da
anteriormente, demonstrando analiücâmente a vâriaçâo dos componentes dos cuslos devidamênt€.iustificada.

4.6. Na análise do pedido de reüsão, denEe outros critéÍios, a Administt-ação adotará, parâ vsÍificâÉo dos preços constânte s dos

demonslrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de rêconhecido poÍte mercantil, produtoras

e/ou comerciâlizadoras, a ser realizada pela própria unidade, dêvendo a deliberaÉo, o deêÍimento ou indeferimênto da altera çáo
solicitada ssr instÍuída com jusüficativa da escolhe do cÍitério e memória dos respeclivos cálculos, para decisão da Adminis traÉo
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documêntos utilizados para a análise do pedido dê rsvisáo de preços sêrão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrantê dos autos processuais.

4.7. É vedâdo ao contratado iote[omper a prestação dos sêrviços ênquanto aguarda o trâmile do processo de reYisão de preços,

estando, nêste caso, sujeita às sanções preüstas no Editâl ConvocatóÍio, salvo a hipótese de liberação do fomecedor previst a

. nestâ Ata.

fatos imprevisíveis, ou pÍêvisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipê, configuÍando álea em

4.4.2. Caso inviável ou Írustrada a negociação, libeÍar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo

4.8. Náo havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gêrênciador deverá proceder à revogaÉo paÍcial ou lotal da Ata de Registro d e
preços, mediante publicaçáo no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenÉo de contrataÉo mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de reüsáo com eÍeilo retÍoalivo

4.'tO. Havêndo qualquer alteração, o órgão gerênciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro dê Preços aos órgãos
participantes, se houver.

CúUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fomecsdor terá o seu registro cancelado por despacto do órgáo gerenciador, assegurâdo o contrâditório e a ampla defes a
em pÍocesso adminishaüvo específico, quando:

5.1.í. Não cumprir as condiçõ€s da Ata de Registro de Pre@s;

5.1.2. Náo rêürâr a rêspecliva nota de empenho ou instÍumento equivalenle, ou náo assinar o contralo, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi câüva aceitável;

5.1.3. Sofer sançáo prevista nos incisos lll ou lVdo c€pt,do art.87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7ô da Lei no10.520,de
2002.

5.2. O cancalamento do regisko de preços poderá ocorÍêr por Íato superveniente, deconente de câso fortuito ou ÍoÍça maioÍ, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifiGados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hiÉteses acima, o órgão gersnciador comunicâÉ o cancelamenlo do rsgistÍo do fomecedor aos órgáos
paÍticipantês, sê houver.

CúUSULA A. DA CONTRATACÃO COI' OS NECEDORES

Assinado erêkonicamênte por: wardeÍino Meno"" o" 
"l",lio"jãI*1"Í,ffi"il"tj'3tl'.,1'i"]r111;i3,;,13"3.[ liJ.ir:.lt Effi
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6.1. A contrataÉo com o fomecedor registrado observará a classificaÉo
durante a fase competitiva da licitaçáo que deu origem à presente ata e
conÍorme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666193, e na Lei no 10.520102, do

, no pÍazo de 5 (cinco)
, sob pena de decair do direito à

6.3. Esse prâzo poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por solicitaçáo justificada do fomecsdor e aceiia pela Administraç ão.

6.4. previamente à formalizaÉo de cada contratação, o (nome do ÓÍgão) realizaÍá consulta ao SICAF para identificar possível

proibição de contratar com o Podêr Público e veriicar a manutênçáo das condiçõês de habilitaçáo.

6.5. A Contrâtâda ficaÉ obrigada a aceitar, nâs mesmas condiÉes contrâluais, os acÍáscimos ou supressões confaluais que se

fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do conhato.

6.6. É vedada a subcontataçáo total. A subcontratação parcial do objeto do contralo sêrá admitida desdê que autorizada
previamente pela administrâção.

6.7. A Contatrda deysrá manter durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as

condiçôes dê habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo.

CLÁUSUI-A SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1. O contrâto firmado com o fumecedor tsÉ vigênciâ de I (oilo) meses, a contar da sua assinatura.

CúUSULA OITAVA. DO PRECO

8.1. Durante â vigência de cada contrato, os preços seÉo reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obriqacoes do contratanle e da contratada são aquelas previstas, respec'tivamente, nas SeÉes 'OBRIGAÇÔES DA

CoNIRATAiTÊ'e "oBR|GAÇÔES DA CoNTRATADA'do TeÍmo dê Referência, Anexo I do Edital'

CúUSULA DÉCIÍÚA . DO RECEBIMENTO E CR|TÉRIO DE ACEITACÂO DO OBJETO

10.1. O recabimento e o cÍitéío de aceitaçáo do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anêxo I do Edital.

GúUSULA DÉCIÍÚA PRIMEIRA . DO PAGAMENÍO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO'do T€rmo de RefeÍência, Anexo ldo Edital.

GúUSULA DÉCIÍUIA SEGUNDA . DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

\- ,12.1. A fiscâlizaçáo da contsataÉo seÍá exercida por um representante da Administração, ao qual compeürá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da êxecuÉo do contralo, e de tudo dará ciência à AdministraÉo.

12.2. AÃsÍ:llizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomêcedora, inclusive perante teÍceir os, por

qualquer iÍÍeguláridadê, ainda quê Íesultante de imperfeições técnicas, vícios redibitóÍios, ou emprego de material inadequad o ou

de qüatiOadã iníerior, e, na ocoÍrência desta, nãô implica €m coÍresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e

pÍepostos, de conformidade com o aá. 70 da Lei no 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrâto anoiará em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execuÉo do contrato, indicand o

dia, mês e ano, bem como o nome dos fu;cionário! eventualmênle envotvidos, dêtêÍminando o que for necessáÍio à Íegularizâção

das Íaltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoÍidade competente para as proYidências cabívêis.

CúUSULA DÉCIIA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

,13. A apuraÉo e aplicaçáo de sanções dar-se-á na forma da sêÉo "DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS" do Termo de

Referência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉGIHA QUARTA. DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a €sta Ata cópia do Termo de Rsfêrência.

Assinado erêt onicam€nrE poÍ: wardêrino Menr* o" "f,t;ffiãIl1 , Í,tr;r#,y*i#iii]rtXi)1;,llLfl[,1],iJl;1Síf ffi

1-

l

e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgão @nvocará o Íomê@dor com preço registrado em Ata para, a cada contrataÉo
efêtuar a relirada da Nota de Empenho ou instÍumgnto equivalente; ou, assinar o Contrato
confatação, sêm prejulzo das sânções previstas no Editrl e na Ata de Regisfo de Preços.

rrvww.itapecurumirim.ma.gov.br 12t18aDOU



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂPECURU.MIRIM/MA I ÉXECUTIVO I DIÁRIO OFiC|AL - NÚMEROT 557/2023 - 0tÍ00r20'I3

'14.2. lntegram o Edital, independêntemente de transcriçáo, a Ata de Registro de Preços, o Termo
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-sê-âo as disposições constantes da Lei no 1O.52On2, do
Complementar no 123/06, ê da Lei no 8.666i/93, subsidiaÍiamente.

14.4. O foro para diÍimir questões rêlaüvas a pres€nte Ata será o da cidade de ltapeGJru -Mirim/MA, com
outro, por mais pÍiülêgiado que ssia.

Itapêcuru-Mirirn/MA, 06 dê setembro de 2023.

LUCIANO DA SILVA I{UNES
SecretáÍio Municipal da Receita, Orçamento e Gestáo,

SAMUEL COSTA BEZERRA
INSTITUTO MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS

Diretor Presidente

Assinado eletronicamênte por: Waldorino Mendês da Silva - CPF: "'.'í28.783-- em 06/09/2023 18:47:39 - lP com n': '10.0.0.79
Autenticaçáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=61 4
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sEc. uur{. DA REGETTA, ORçAilENTO E GESTAO - LICITAçÂO - RETIFICAçÃO: 8í12023

RET|F|CAÇÃO DA PUBLTCAÇÃO, DrA 06 DE SETEMBRO/2o23 NO DtARtO 55712023, 

^ 
ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N'

81/2023, PREGÃO ELETRÔNICO No 025/2023 OBJETO: Ata é o Registro dê preços parâ evêntual ê tutura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de máo de obra para alendor as necessidades da Ptefeitura
l\4unicipal deltapecuru-Mirim/MA. RETIFICA-SE o tópico inicial dâ publicâÉo:
ONDE SE LÊ :SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS. /§
LEIA- SE: SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO.

/sDqJJ

Assinado êlehonicamentê por: wsld6rino Mênd6s da silva - cpF: -..í28.283-- em 1,llogt2o2g 18.46..,12 - lp com n": 10.0.0.79
AutêntjcaÉo Em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diarioof cial.php?id=61 s
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pRÊFErruRA MUNtclpAL DE vAtpARAÍso DÊ Goús
SECRETARIA DE FINANçAS

Avliot t E tÍÍÍ (io
Pnrclo EtEtiôflco Nr 2sl2o21saP

o Municipn d€ v.lpàraís de GoiáíGO, tornà públko que íàrá reati!ô, rs 09.00
lloRÂs oo DrÀ 22 DE stÍEMBf,O DE 202r, ú ptâtaíom êtêt.ónio do pORTÂt BOISÂ
NÂalONÁL Dt COMPRÂs 8tla, em *3úo públtã, d Íorma dá L.i rederal lO.52OlO2 e
3úbtidi.íi.n€nte àr aÕmâr da têi F..lêrd 4.666/93 e ãkíàçô.r postêÍid4, oêcrêlo .
lo.o24.lê 2ol6l2o2a. lN 206/2019 dê r5lt/2oÍr, têi C@p[.m.âr.Í r:r/2@6 d.
r./r2lrm6 p $a àlleraçô6, te' coódeMrat 14712ot. & lal\zl2txb " ruàr
âhe€çõ.i li.iràçãô .à modàÍdàdê PnEG,IO EIFÍ*ÔN(O 5At do r'@ MEnOn ,itao pOS

IÍEM, objeriÉndo a c6rár.(,o dê êmp.!e êrpê.iarüâ& m tô|Gireíto de FoÍo dê
Íl/C e Ielha Pl,c m at .d'm6to dis e$id.d€s .h Sêfttãnà Mu.kipal de Edu.âÍào
r,ê valp.Eis de Goiáí@, c@fdm. at eidiçAet q@nrid.d6 e qigências $Ét€t€.ida5
no Edital, remo de Reí.í6<ia ê eús ÂÉM- A dGulrHtrç& @mpt€rô ê @r ôkr6
podÉrào sêr examinádd m endereçó R@ D&nbãrgãdor Dr. ,o! oihrm.ndô Maiel€s,
AÊâ E p€.ial Norrê, ciddê l.rdiB. msrê MuntiDio no hq&io d. @:oo às l2 m e 14:@
às 16:m h6, disp.nivêii também no sit. M.válp.Éirod.loia.ao.8ov b. ôu Po.tll aotÉ
Nacional de aômpras BNC Ú@,bn..or8.bÍ.

Pnt6Ão crEÍf,ôÍ{t@ xe ,í2íi:3-sâP

o Muni.iliô dê valpar.to dê Gôiár@. tô@ úbti@ quê íará.eàtEr à5 ta;@
rlORAs Do DtA 22 Dí SEIIMaÂO 0E 202J, ná ptatãfomá .[etrô^io do ponTAL BotsÀ
NACTONAI Dl (CMPRÂS BNC. en *r5to púbtk, nã ím. dá têi t.dêràt lO.S2O/Ot ê
jubridjà,ànênrp à\ no,m.s dã !e' Feder.r 8.666/93 e ahft.çõ6 po5teú.s, Oc.cto {
ro.o24 dê 2olos{2ozo . lN 20612019 dê 15/1ol20r9, Lêi cnoL4nrar 121/2006 de
1411211006 e 'u.( ànêrà(ôe. rê' compleIHrár Átlwt & t./r!/2ooó e rur5
.lte,à(óê. h(íáÇio, á môdáhoôdê pRÉ6ÃO ErfÍftôfil(o 1RD, .to üpo MENoR pnt(O pOR
ITEM, obietvando à ontràraçao .l. .ôpÉs .rp..iatizâda @ fdGinsto de p's eh
Granitina e Pi$.orcetado .m at..dirunro d.e lleísitad6 dã Sê.r.t rià Mlnkap.t de
t.,kãÉô de valpãr.iso rl€ 6oÉíCO. cnlôlm as ólú116, quantidá<k € .Íúsoár
.rtâb.leidà§ .o Édibl, Íê.tu d. i.Í.rêEi. . *6 Á,rl:c 

^ 
do.!mê.tàção compt.là e

Éus dneros pod.ràô *r er.m'nàd6 ú êÀdêrp(ô Ru DeehbàrxàdoÍ 0Í lori
O'l.màndo Me'rcle!, Àrêá Ér!«'al NoÍt , Odad. Jàrdiú, Hr. Mun'('9.o no hoÍano de
o8:0o à§ 12:oo e 1a:m à! 1610 hR, disporíEk tônb.À no strêr@ valp..arsdêgoiài.aô.8ú br ou Porr.l Bô15â N*ion.l d. compràs sNc

Vãlpàrâiso dê Goiáe/GO, rt d€ Étembro d. 2023
uot{ÁRDo lutz Dt úMÁ 60RGES

prêÊ@irô

EsTAoo Do MARÁt{HÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE BACÂ8AL

avt§o Da cilocitcraM[iÍro lÚr ú2mj'§lt,tra
A PRtFrtruSÁ Mut{tOpÂL Dt AÁCÀSÂi- .m,.dê nà TraEre t5 dÊ

N@emüo, no 7)q, cent,o. t.(ab.t, Eí.<to do vâEnhão..r&é! da (oó,s{o
PêÊànpnle dê tr(,b!ão, io'nã pubt(o, qe lárá rênrdÉ Oed.MÉmEnto, obÉnvrndo o
c,ed.(iamênto dÊ F(tiru{ô.s Í,nô.cêr.i Ér. a p6râção d. *fr,ço3 b;n(árÉ! de
,êcorh'merto dp lnbúô( r d€h.ú recê'tô3 puôh.à5 de.,atão Mu^i(,p,ó de sa(àb.t/MA,

À enpe3a dor.nvetoo.! @ntrá ã D.rrir d. d.tã dp .ubt,.:ci.
do tdrálcre r ddrd p rô.ãno,nádo eã'á eh.íurá dor envetrop* aue *,á..ati,;dá no;,,
29 d. rererb,o de '0)1. àr 09 00ns tíov. hoBrl, nà slà úê r.;n,õB dâ p.eíê,tuk. o
tdnál e *J\ d".ro\ p.ráô à dRponção do3 'nteret$d6 nd Sáh dã (pL, onde poderào *r
contu\ado\ Brdrúiámênrê ê oôrido3 àrr&é3 do F.rr.t d. lnmD.ra«,á na íómà dr.it tãt'av6 do.ndêrê(o ererróí,.o hnpt//ww bxab.t ru.sd.hrlt@ràcee, ou .á ío;h.
rolhàr, rlmãnio A't ,tor)97om, 759/h,, ullrà hra&o Esd.r«im.^td àdlcDnaÉ rc

8âebáVMÂ, 6 de etêmb.ô de 2023.
ATÁN ÁMOf,IM NAsCIMTNTO

p.6idênr€ .ta cruPMB.

PREFIITURA MUNICIPAL DT BENEDITO LEITE

Âvúo oc Ltaú {Ão
IOwlDÁ OC PiCçOS ! Vrolt

o vuntip'o dê 8*d'to Lê're(MÁ), p@ meo dá ( om6slo penónenre de!otàç.o ( Pr . &e cos 
'ntêres.dG 

quê f.á eàtpà, Uoteão na eu,nrê modàtidàdê ê
!oÍld(õ$ MoDALTDÀDi. Tôm.dá d. p.«osúúvm2r Ítpo DÉ ucnat][o: MEt{oRpRr(o
POH LOrr {h r 'omr dê erR4ão 

'ndúetà, 
nô Fxrrc dê @ir.d. od pREco uNlTÂRd e

rurBànprô do rim Meôd Pt.Ío Dd Gbb.t, oatflo: coíràúção d€ ahprs d, êmenha.àprrô i ereoç.o dôr ffiç4 dê reroma ê à.r.qu.ç5o do oÍéóo Íb c.ntro de iêí&aftià oàasrli.F. súiàl ICRAll, zMa uÍtEhà, no mMkDú de 8ênedho t.í..MÀ @níorm oópro
tÉr(o, C@ ,b.Ítuã Dãrà )7 & r.rêmbro dê 20,t3_ à! OqÍr}rú Ím ht]Br o Ídí)i . ;n(
.erc: píão à dirpúção rlol iírerê$.&s 6 dÉt (h qp€dÊit ii.( oShOCnÉ I t2hoom,n.
ná Lomlls P€r ruEnr. óe tiit ção . CPt. rtuldà íá r.d. .ta pÉt.'lurr Mun,.,oãl à Ru o,
de s.tembo ol, renro, B.pdÍo L.'iê/MA, hph .tfu @ et d. p.êt.ruÍi Muntrldt.l*w berednobrte.má Bd.b., onde pod.rão s ostrãôr . oôrr,o5 íràtuiránentc.rnromàçG rd'o@ s m.n.,i.Í.co àLir @ atrrE: do Ío.: IAI jtçn{-7ór\ d..m:it.
.plb-lenê@Bm.'|.ffr mminhêsi ô eÍeFi. p.&Õs ru de ràddo ^o D,á,o Oú@t dr
Uniãô. Di.io OF(Él do t§tádo, Diáho OrÉiât dor Muí(io6 tÀM[M ê êm lórnàl d,á,,. dê
Erànd. ôrulr(:D no t\urro, í. lormâ dâ La nr 8 6óry'93. Cmhiq* c .ós khãd"i \ehôlw licitante! que,.lnàrâm o edral

Bêmdiro r!r. - MA 5 de *rlmbro de 2023.
RAMOX CARVAT'IO DE AÁRÂOS

prêfênô

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE COUNAS

Ávtso Da r€gotoG çio
PTEGIO ErEltôftO ttl r9l2@rer

PnOC[5SO ADMlxr§ÍRATlvO: Nr 2r2l202al§e$Ac
AMPARO LE6ÀL.LÊI 10 520/2022, L€i fe.têral a.566/93 ê 16 postdioret àh6âçõ.t, â Lei
C@prêtuntzr n' 12:!/2@6, Lêi (m9rê@nráÍ n' 11rl7ot1, e d.mâia mma
ÉEulàmenlàE Frtinêít€r á sÉ.'.
MooalrDÁot or ucrrÂ(.Ão. pREGÁo ELETRôN|(o r. r9,2023/c?L

HOMOIOcO. .r ío mã do Ârt 'tr, 'nU$ 
Vl da t?i F.d.-Íát ,r! S 656/9i e rd\po«enorÊs àne,àçô"., pm íavor da emoê!ã. mO CÁR SOTUCóIS pÁRÁ vircur(,s r

MÂqurNAs. 
'nvnrà 

r ( Npr n r t0 6!6,600/0001 o9.o obiáo a à aoutrido de 02 tdurn
PàÍulhár Mê.ár uddd\ ê A..!rónos, oàr. âtên.ter àr deh.nt* dá sd;êià;ã dê tuirc;húr
de (ohrás/Md. ,oní.Ímê 8É8.'ieçóe5, cond(õ.r, quanü.ds ê elrandar .íótr€|ftrdó
rà p'opo{à .àddslrddd n. Plãt lorru . Bràsi/cotuên'o no:922937/2-otr e prorio 3éí.ô
ãnêto àô Ldídl Vr'tô, C9 353 üXl.oO lolr@.nt6 e.inqumrá p óftà n,r rêàk),

C.ttn8 . tMÂl, 4 d! etabío de 2013vÀi pnuDixoo D, stLvÁ
Âre§tor.lê iêhçõ6 t..ritu.bn.is e ptànqame ô.

ÁMPÁRO LEGÁL: L€r 10.520/2022, têi r.dêrat 8.666/9J ê suat @§têridês
àtêrãçõ€5, a Lei Coôplêôêntâr .' 12312ú16. Ler Cohplemêniár n' 1472014 ê dêmáÉ
.orúat .egulád.nrâres p€dirlentes à êspécie

OgtTO, ,{ulrlçào dê 02 ldua§) pãÍuln8 M...ni:àdâ! ê Â.€rúrior paÍã
átênder as dmándát dá se..êt.ri, de Ágrt,lturâ dê ColimíMr, @ít6me especifiüçõê'
óndiçó.s, auaíridadê, e êÍbên.iàr esrábere.idàs nà eíoposrà cideÍ.da F ptaraforma +

3Íõir aonEn.o.r: 92298/2021 ê Piojêtô &t§i.ô â@ro ão Edir, oo vÂLoR G!oBÀL R5:
fiS: 353-G),00 loneeítot € .'nque.ta e oft. mil Íêã,5),e'n lavoÍ d, em.E!.. : ?Ro (AR
SOLUçÓÉs pÀR VITCULOS É MÁqú!§Àt in<riü .o C'\rpl í e ro.6a6 @/trúr {)9

Avrso DE ÀDruDrÁçÃo
PaEGÃo cLFrBoxr@ xe t9l202rlsEMÂ6

Colináe íMÀ)-. de *têmbro de 20rl
MÂN pnuDÊN(ro DA srLvÁ

Asú de fldâçõ6 lBtitú.'dais ê Plarejamento

trÍiÂTo oo coíratnAlo N! l7rl2023

oBiÊÍo: Âqui5ição de 02 (duà, Pâtru,hrr Mê.àni.ad!5 e ÁcersóÍ6!, par. atêndêr ar
demanr,.s d.se.retã.ia de ÂBri.uhura de colin.r/Ma, conlornê especiíi.aíô-, mndiçõês,
qúànrld.de! e e'aanoãr êrràbêlc.'d!) nd plopo\rà rãdôstÍôdã na ptdlro,rd . BrdçU
ConvênE no 92298r/1071 Valo, RS.a53.0OO,m Iú (rnros. unquent" c o{o n rer'(t..
coNÍRÁÍAOÁ.PRO Cln SOtu(Otl PÁaÂ vttCUtOS E MÁqUtNÂ5, rÍr'rd ao CNpr -o
ú 646.@/0ú109,,'. AMPÁRO L[GÁL: Lpi rederàl n' a.666/9t € §uàs poíêri.Íe\
ãltê6§õé e propGlá de Pr.ç6, vlcfNclÀ á!ê 1., ldou.) n.*t

PR€fEIÍURA MUNICIPAL DE ESTREIÍO

Âvrso D€ ucnÂçÀo
PnfcÀo ELETnÔNrcO N! 1al202:t-§tp

Á P.êleitúra Munl.tOâl d€ tstrêirô . MÀ, !Í.vés do reu PÍeAGÍo, torÉ público
párá 6.h(rftnto dos 'ntêr.rsdG 

qu" ,éét'zde \.úàção poÍ me'o do rípmà Êtêr,ónj.ô
E mod.l'dáde PetGÃO do tlpo MrNOn pRÍ(O pon lftM com bare nd Le, nr
10 s20l2ú2, t».rcrô tedêrâl n. 10 02412019 do Dsrrero Muni.ipat 013/8/2020 D..r.rô
Muni(ipàl n! 016/2015. da tei conplamêntar n.e 123/!006 . àrrêráçõê5 posreÍiores, e,
sub§idiãÍià-ênrê, de Lêi n.q 3.666/1993, p.Ía o oalEro: FUTUÂÂ t EVÊNIUÁL ÂquEtçÂo
DE EQUIPAMINTOS, MÂ'IIiIÀI5 Ê sI,PÀIÂ7ITNTOJ OE INÉORMATICA, PARÀ ÁTTNDER A5
xtClSSrDÁOES OÁS taciÉIAhlÀs DO MUNrctPtO OE ESTRaTÍO/MA, lNãt da sct!ãô: â
ssãô públic. .lêr.ôni.â * ri.iã'. m dia 2110912421 à! O3lO hoÍâs aÍ.€ do etê
M]i(itaret.on,b. O êditêl . eus áne6 €n.o.tÍar!3e e d,spôíçào doe iíreessâdo!
no ê.dê'<o .l.rrônrco: wN errreiro-mã.s.v 5, e na rla d. cêmúúo pennanê.rê dê
licitã(õ6 da P.êrcnú.. Múniriêal, ttüad. na ÂEnrda Chi(ô aíno, nq 9OZ, Cenno, Enrêito,
podendo ar @ntult.do ou adquiíido Crárulam.ntê nô horariô de (}a:m âs 1a:OO hd.!,
d m€óian!ê ,ê..ih'm?.to de rara ms ..lrêj púbtÉos no varor de RS st,m lci.q@nr3
Àeaarl âr,àvÉt do oAM,

,cEGlô alEInôxrco x! 19/ro2!-st?

. A PÍêreitúra Muhlcipâtdé Êsr€Í. MÂ, ât!âves do !êu prêeÉ,ro, torná FúbtjcopJ,. Lônh{r@nlo d$,nre,.tsddó qup r.àr';ni i!{ação po, ô.rc d; ííe-r er.i,ó ,ônc nod.tidàdê DnL6Áo do Lpo Ml[oR pÊt(o poR rTÉM cor hrf nc Lê! n.o
Í0 5)0/)001, De«eto F.dcràr 10 too,/4l2nlq dô n.(,eb Àtur(.o.tOt]/U2O2O, De.,rrn
Municip, nq 016/2015, da Lei ComplêmontrÍ.e 12112006 e âll€raçõêr,osreriorê!, ._
rubrd'ànàm.nr., di Lê, ír 3.666/r99j pd,ó o oB, to ..JTUfiÁ E tvirtfl,at aQúsrúo
Dt Glr{ínOS ÁtrMENTiCrOS oLSI|NAOO\ r r,ítRI NDÂ tscorrn On CtOt n UNrápar'or
tNslNO DO MUNICIDIO Ot EíR(tlO/MÁ, Bàt di sesàn a r3s.lo pubttà etet,ón,u.pi.i.àá m dr. 21091202, àr 1a:3o hó6s atr.vê dô tne wú ti.itâner..on br. o êdnàr ê

a dEp6l€o doe inr€.etqdos no ê.d.Íéço eletÍônra
Ú*w aneito ruA@.br ê nâ eh dâ c@itsào pêÍ@heôte dê ü.naçõe! dà pr.tunuÍá
Mun-ipài, rÍu.da na AÉnülà Chto Arno, ns 9o2. aêâtÍo. t!tE,to, pod;do s @sokàdod âdqúindo aÍàruitôrenrê tu hon riô.lê Oatr at 14:(lo horá3_ o mêdiánrê .R.,thiMr,
dê tàx. .6 .orr* publkG rc Éror d€ RS sú,m lcinquenr. iêaB) árrâvê rlo oaM

Esrêir. MÂ,8 dê *t.núo de 201:r.
RON|LSoN SIVÂ SoÂitspreoetr Muni(ip.t

PREFÊITURA MUNICIPÁL DE ITAPECURU-MIRIM

EXÍnAtOs Dt ÀEGiSTRO Of PREçOt

Ára de ft€gitko de Preç6 trr 030/2023. oíundâ do presáo Uerrónr.o n- 0:5/2021
OaJEIO: Regiíro de pÉ!o! paÍ, eventual ê tut!íà conÍàt.(;o de êmpÍesa elp€.iâtirád3
nà preítâção & *Niç6 dê t€..ê,nzação dê n5. rtá oà.. pàrã à!ênêr ô, ne@§:!!daí!êe dá
heíeíur3 Muni(ipal d. rràpê(utu.M-rf,lMÀ vt6i r tÀ t2 m.rer oÁIA Dt ÀlstNAIlrRÁ
061091202l PARIÉS STGNATÁR|Â5 Mu.trip'o d. [ôp.cu,ú Mi!í/MA dlrr$ dd
sêrer.n. Mon('pál dà n..iá o'(áhsio e L6ráô lÓÍ3ào 6.re.oãdô,le o rNsnÍuo ol
DEsÉNVOIV|MINTO, |I{IEGRÁCÁO Í Â5stÍir|clÂ SooAt IUZ€|ROS, ,íÍÍro no (,{pi N"
35 77a.5270001'32. Eft.dd do totê or StcRETÁfua MUIrctpaL ot aôMlliflsrxÀçÃo
no vàkx d€ Ri 3 t25 32ô03 ltrat nirfiiEs e qurk@nros . ü.r€ ê d.ro mit € rrêze'itos
ê vrntê e *ir íêai. ê óiro centavot) € d. tolê 02 - ÍcnÉtaRlÂ Mt NtctpÀ rrf sÀuDt fts
n5 a 2St 80a,@ (quàko milhôêt du:€rrtc! € .inqúÊ^ra e uo m ot@e.ro5 e oiro rêàh).

Átã dê qêA'stro dê Prêçós ne Og1/20r3, ú'iúndà dô Pre!âo ftetr6nico n"Oz5lr023. OAJETO
Re8kiro de prêac pàíà eventual e ,rrur, .ônúàrado d. empre5a especiatizãdâ nà
prestâçãô d. *rviçoi de rs.êúi!aç3o de mão dê oôra pâ.ã ãtendêr âr n«€ssidades d.prêl.rtúã Mun'('pàl dê llàp.cutu.i/ ,,h/MÀ. v'cir.atÁ t2 Éesê! D^TÁ or a]s'ÀrÂ-uea
06/09/202',|. PÁnlls SrGNÁÍÁRrÁ( Mu.,( p'ô dê 'ráI9,u,u Mú4/MÀ rnàvc\ dr \,r,Ê'á,,à
MuÍi.ipàl d. Âêcltà orçâmê.ro a Gestão {órsão GêenctâdôÍl e D tNsnÍuÍo llrÀts
INIIGRÁCÂO 5OC|ÂL - tMtt m!.irro @ cNpl N! 22.178.200/0001-71_ v.n..dor dô tôtê ol
sêsetãÍi. Mu.icioal d. Edúaêo nô vâlô. de R§ 9 5:]9 977,60 tídê hilhõis ouinhÊnrôs

*nta c!.távosl c do Lie Ol
sEcREÍÁRú MUr,rCrr t oE ÂlstsItNctÀ SoctÂL, no vãro. de i5 2.!2o.la5Éa ídoÉ m,tfi&s
iEent6 e li.tê mil c.nro . onenb € sêii Íêâi§ ê ôilEntà . oiro rêíres

PREFEITURA MUNIC!PAL DE PASSAGEM FRAÍ!CA

Av§os o{ ucÍraçÃo
Pic6^o ErfisôÀt,co f|! r3l20r3 siP

(LtctÍÂçÃo txctusNA paflÁ MiaRorMpR€sas,M! E €MpRÊ5Â5 ot pEouENo
PORIÍfppl BÁsE LEGÁL Lei ." tO5)0/0,,, D{r.rô Íede,., n. lOor!/.,0t9, DeGro
Municipál n.018/2019, têi.s 121/0E Lei i4z1{. osÍ.ro FedeÍâl n! a.sla/ls, oê.í.ro
redêral nq 7.892/1! ê alr.râçõêt d suSiidiã.iamê.tê no que .oúbê. ôs dirpoÇçó.t dâ Lei
nc 4666/93 e tu.i allê.ôtõ€s. ÍlPO: MÉ{oR PÂ:çO. OBTETO foma(ão dê Rêeútrc dê
Prêços Oa.a âquiriçao d. p.êut rána,as ie àr pí.t.ro,ei ê bârerât !aÉ âtendêr ãt
M6lidãdêr dai Sê.ráãriãs Muntipais de Pãlegêm Frà*á . Mâ. OfiGÃO sOLtCrÁr'ITI:
Dire.s S€r.ia.i.s. IOCAUSIII : hr$://Pw*.tcÍrpársí.hnán.ámâ rsm br DÀÍA
2voe,/2oB Hon4nlor O9à:@nan {n<re hmr)

f+ tcP:!:


